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ARTIGOS

Arquivo pessoal

Como se sabe, a Constituição Federal prevê expressamente a separa-
ção entre Estado e Igreja (art. 19, inciso I), proibindo que os Entes da 
Federação estabeleçam cultos religiosos ou igrejas, forneçam auxílio 

financeiro, dificultem ou impeçam o funcionamento ou, ainda, mantenham com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, com exce-
ção apenas de colaboração de interesse público, na forma da lei, não fazendo 
qualquer menção expressa, no entanto, a questão eleitoral.

Ainda que se afirme não haver na Constituição uma proibição ex-
pressa à intervenção das entidades religiosas na política1, infere-se que a 

1. FRANCISCO, Afonso Caramuru. Dos abusos nas eleições: a tutela jurídica da legitimidade e 
normalidade do processo eleitoral. São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2002. p. 46-47.
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legislação eleitoral, embora por outros meios, cuidou do tema ao tratar na lei 9.504/97 dos ca-
sos de condutas vedadas, em específico no inciso VIII, do artigo 24, que proíbe que entidades 
beneficentes e religiosas realizem doação para candidatos ou partidos, seja de forma direta 
ou indiretamente, em dinheiro ou estimável, inclusive por meio de publicidade de qualquer es-
pécie, e no caput e § 4º, do artigo 37, que considera os templos religiosos como bens de uso 
comum do povo, proibindo-se, portanto, a veiculação de propaganda de qualquer natureza, 
inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.2

Cabe destacar, porém, que a previsão constante do inciso VIII, do artigo 24, da Lei 
9.504/97 perdeu o sentido, podendo ser considerada como tacitamente revogada após o jul-
gamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADI 46503, que declarou inconstitucional em 
parte o previsto nos artigos 81 da Lei 9.504/97 e 39 da Lei nº 9.096/95, proibindo a doação de 
pessoas jurídicas para partidos políticos e campanhas eleitorais.

Para Caramuru Afonso Francisco, além das vedações acima referidas, a legislação elei-
toral traz outra vedação, constante do artigo 242, do Código Eleitoral, que veda atos que se 
baseiem em elementos de propaganda que criem estados mentais, emocionais ou passio-
nais artificiosamente estabelecidos, o que para o autor se enquadra nitidamente no tema em 
questão, uma vez que uma campanha eleitoral efetuada em meio a cultos ou liturgias carrega 
consigo toda uma carga de manipulação mental ou emocional, pois a experiência religiosa, 
por definição, engloba elementos de sobrenaturalidade, o que foge à normalidade do cotidia-
no social e político.4

	 Dessa forma, entendemos que o abuso de poder eleitoral, considerado o “‘mau uso’, 
a ‘exorbitância’, o ‘excesso’”5, é sinônimo de ilícito eleitoral, gênero do qual decorrem as es-
pécies: a) abuso do poder econômico; b) abuso do poder político ou de autoridade; c) uso 
indevido de veículos ou meios de comunicação social e d) abuso do poder carismático ou 
ideológico, sendo que deste último decorre, entre outros, o abuso do poder religioso, objeto 
do presente estudo. Vejamos:

 

2. SANTOS, Valmir Nascimento Milomem. Abuso do poder religioso: a influência da religião evangélica no processo elei-
toral brasileiro. Academia. Disponível em [https://www.academia.edu/12805119/_ABUSO_DO_PODER_RELIGIOSO_A_IN-
FLUENCIA_DA_RELIGIAO_EVANGELICA_NO_PROCESSO_ELEITORAL_BRASILEIRO]. Acesso em 30.01.2016. p. 91.

3. BRASÍLIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. ADI 4650/DF. Rel. Min. Luiz Fux. Julgado em 16 e 17/09/2015. 
(Informativo nº 799).

4. FRANCISCO, Caramuru Afonso. Op cit. p. 49.
5. GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. p. 210 apud FARIA, Fernando de Castro. Perda de Mandato Eletivo: Decisão judicial 

e soberania popular. Florianópolis: Conceito Editoriais, 2012. p. 92.
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Iremos nos ater no presente trabalho aos casos de abuso de poder religioso, espécie 
do gênero abuso do poder carismático ou ideológico, sendo entendido este como “uso da au-
toridade daquele que se vale da posse de certas formas de saber, doutrinas, conhecimentos, 
às vezes apenas de informações, ou de códigos de condutas, para exercer influência sobre 
o comportamento alheio e induzir membros do grupo a realizar ou não realizar uma ação”.6

Decorre, então, que o abuso do poder religioso, pode ser considerado como o desvir-
tuamento das práticas e crenças religiosas, visando influenciar ilicitamente a vontade dos 
fiéis para a obtenção do voto, para a própria autoridade religiosa ou terceiro, seja através da 
pregação direta, da distribuição de propaganda eleitoral, ou, ainda, outro meio qualquer de 
intimidação carismática ou ideológica, casos que extrapolam os atos considerados como de 
condutas vedadas, previstos no art. 37, § 4º, da Lei nº 9.504/97.

E os abusos vão desde o registro de candidatura até o dia das eleições, configurados 
por inúmeros atos, entre eles: registro de números de candidaturas que possuam identifi-
cação com números bíblicos; criação de células dentro do seio da entidade religiosa com o 
intuito de arregimentar os discípulos como cabos 
eleitorais; pedidos de votos na porta das igrejas 
e até mesmo apelos mais enfáticos e impositivos 
vindos do altar, durante os cultos de celebração, 
tudo amparado na crença e, por vezes, na igno-
rância e inocência dos fiéis seguidores.7

Divergências e polêmicas a parte, o que a 
Constituição Federal de 1988 busca, em especial 
pelo que descreve no § 9º, do artigo 14, é que as 
eleições sejam um campo de oportunidades iguais 
aos postulantes, a possibilitar que o vencedor seja 
o mais preparado na preferência do eleitorado, em 
face de suas propostas e realizações, tudo isso 
exercido de forma livre, sem qualquer tipo de in-
fluência, fraude ou desvirtuamento, garantindo-se, 
assim, “a normalidade e a legitimidade das elei-
ções, em respeito à própria soberania popular.”.8

E o sentido da norma constitucional não é 
sancionar este ou aquele abuso, deixando bre-
chas para que outros desvirtuamentos sejam prati-
cados, mas sim, como expressa o próprio texto do 
§ 9º, do artigo 14, “proteger a probidade adminis-

6. SILVA FILHO, João Antônio da. A democracia e a democracia em Norberto Bobbio. São Paulo: Editora Verbatim, 2014. 
p. 72.

7.   CUTRIM, Mirla Regina da Silva. Abuso do poder religioso: uma nova figura no direito eleitoral?. ASMAC, 2010. Dispo-
nível em [http://www.asmac.com.br/noticia.php?noticia=740]. Acesso em 30.01.2016.

8.   FARIA, Fernando de Castro. Op cit. p. 83.

“O que a Constituição 
Federal de 1988 busca 
(...) é que as eleições 
sejam um campo de 
oportunidades iguais 
aos postulantes, 
a possibilitar que 
o vencedor seja 
o mais preparado 
na preferência do 
eleitorado”
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trativa, a moralidade para exercício de mandato (...) e a normalidade e legitimidade das elei-
ções”, o que, por si só, é suficiente a ensejar que outras condutas abusivas, que não o abuso 
de poder econômico e o abuso de poder político ou de autoridade, sejam devidamente repri-
midas, mesmo que ausente legislação complementar trazendo o instituto de forma expressa.

Infere-se, assim, que a Constituição Federal, assim como todas as normas vigentes, 
comporta sua devida interpretação no sentido de se buscar o seu real significado, o seu 
verdadeiro alcance, levando-se em consideração a história, as ideologias, os fatos sociais, 
econômicos e políticos do Estado, função de extrema importância, na medida em que é ela o 
fundamento de validade de todo o ordenamento infraconstitucional e sua abrangência.

Portanto, os dispositivos introduzidos no § 9º, do art. 14 da Constituição da República 
a partir da Emenda de Revisão nº 4/94, conferem ao Judiciário, através de uma interpretação 
sistemática e evolutiva do nosso ordenamento jurídico pátrio, integrar o comando do art. 19, 
I, da Constituição Federal com os artigos 37, § 4º e 24, inciso VIII, ambos da Lei 9.504/97, no 
sentido de efetivar o comando constitucional de separação absoluta entre Estado e Religião, 
aplicando ao ilícito eleitoral denominado de abuso do poder religioso, de forma autônoma, as 
mesmas sanções aplicáveis às espécies abuso de poder político e abuso de poder econômi-
co, constantes do inciso XIV, do artigo 22, da LC nº 64/90, quais sejam: a) inelegibilidade para 
as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou a 
conduta ilícita e b) cassação do registro ou do diploma do candidato diretamente beneficiado 
pela interferência da conduta, sem prejuízo da responsabilização da esfera administrativa, 
cível e criminal.

No entanto, cabe ressaltar que o abuso a ser considerado para as reprimendas acima 
descritas deve ser grave, tendo que é a gravidade das circunstâncias do ato em si conside-
rado, e não a sua probabilidade de influenciar no resultado do pleito que deve ser levado em 
consideração, razão pela qual, em especial, o juízo de cassação de mandato por abuso de 
poder religioso deve ser efetuado tão somente quando existentes provas robustas das graves 
condutas descritas anteriormente, tendentes a atentar contra a normalidade e legitimidade do 
processo eleitoral.9

Assim, entendemos que, sob o fundamento do princípio constitucional da moralidade e, 
por consequência, da lisura das eleições é lícita a condenação autônoma dos atos que carac-
terizam o abuso do poder religioso, ao argumento de que a norma constitucional destinada 
a proteção da moralidade para o exercício do mandato eletivo é autoaplicável e, aliada ao 
princípio cardeal da efetividade, autoriza a Justiça Eleitoral a promover a integração da norma 
constante do § 9º, do artigo 14, da Constituição Federal de 1988 com a previsão constante do 
inciso XIV, do artigo 22, da Lei Complementar nº 64/90, através da interpretação sistemática 
desses dispositivos, com a aplicação da interpretação conforme os princípios constitucionais 
aplicáveis aos casos análogos de abuso do poder político, econômico e uso indevido dos 
meios de comunicação social.

9.   COÊLHO, Marcus Vinicius Furtado. A gravidade das circunstâncias no abuso de Poder Eleitoral. In: BARRETO, Ricar-
do de Oliveira Paes; AGRA, Walber de Moura (Coord.). Prismas do direito eleitoral: 80 anos do Tribunal Eleitoral de Pernam-
buco. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 125.
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